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ATO DA MESA DIRETORA Nº 012/2020 
20 DE MARÇO DE 2020. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
expede o seguinte ato: 

 
CONSIDERANDO que a doença chamada de 

CORONAVIRUS (COVIS-19) é uma família de vírus que causam 
infecções respiratórias, sendo grave e alguns casos, letal; 

 
CONSIDERANDO que o ministério da saúde 

adotou medidas orientando cancelar ou adiar eventos pontuais 
em locais fechados ou com aglomeração de pessoas; 

 
CONSIDERANDO as decisões marcantes em todo 

Brasil, sejam nas empresas privadas, esporte e serviços 
públicos; 

 
RESOLVE: 
 
- Fica suspenso por 15 (quinze) dias as sessões 

ordinárias da Câmara Municipal de Gloria de Dourados; 
 
- Caso seja necessária à votação de algum projeto 

urgente, uma sessão extraordinária poderá ser convocada; 
 
-Os Vereadores que sentirem sintomas da doença 

ou mesmo gripais, poderão se ausentar das reuniões mediante 
apenas comunicação verbal, sendo consideradas tais ausências 
como justificáveis; 

 
- Fica suspenso por tempo indeterminado o 

atendimento presencial ao público externo no paço da Câmara 
Municipal, continuando o trabalho interno e atendimento ao 
público via telefone e online. 

 
- Aos servidores públicos municipais da Câmara 

Municipal, acima de 60 anos, portadores de doenças 

respiratórias ou de doenças graves atestadas por laudos 
médicos, bem como gestantes, fica facultada a presença ao 
serviço, mediante justificativa ao superior hierárquico e 
orientação deste; 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 20 de 
março de 2020. 
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